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Lei nº 2374/2023 

Súmula: Dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município de 
Pinha Ião. 

A Câmara Municipal de Pinhalão, Estado do Paraná aprovou, e, Eu, Dionísio Arrais de 
Alencar, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei : 

Art. 1º. Fica criada a Estrutura Administrativa da Administração Direta do Município de Pinhalão. 

Art. 2º. A estrutura administrativa das unidades da Administração Direta do Município de Pinhalão 
será composta, conforme organograma em anexo, pela Unidade de Controle Interno, Gabinete do 
Prefeito, Chefia de Gabinete, Assessoria Jurídica, Assessoria de Engenharia, Assessoria de 
Contabil idade, Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, Secretaria Municipal de 
Administração, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria de Esporte e Cultura, Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Ação Social, Secretaria Municipal de Agricultura, 

Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente e 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, sendo ainda compostas pelas seguintes 
Divisões: 

§1º - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
- Integra a Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento a Divisão de Cadastro e Tributação. 

§2° - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
- Integra a Secretaria Municipal de Administração a Divisão de Recursos Humanos, a Divisão de 
Material e Patrimônio, a Divisão de Compras, Cadastros de Fornecedores e Licitação e a Divisão 
de Convênios e Projetos. 

§3º - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- Integra a Secretaria Municipal de Educação a Divisão de Educação 

§4º - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE 
- Integra a Secretaria Municipal de Cultura e Esporte a Divisão de Cultura e Esporte. 

§5° - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
- Integra a Secretaria Municipal de Saúde a Divisão de Saúde e Divisão de Vigilância Sanitária. 

§6° - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

§7º - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
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- Integra a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo a Divisão de Obras e a Divisão de 
Frotas. 

§8° - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
- Integra a Secretaria de Ação Social a Divisão de Ação Social. 

Art. 3° - Compete a Unidade de Controle Interno verificar a regularidade da programação 
orçamentária e financeira, avaliando o cumprimento das metas previstas no plano plurianual , a 
execução dos programas de governo e do orçamento do município, no mínimo uma vez por ano; 
comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência, economicidade e 
efetividade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da aplicação 
de recursos públicos por entidades de direito privado; exercer o controle das operações de crédito, 
avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município; apoiar o controle externo no 
exercício de sua missão institucional; examinar a escrituração contábil e a documentação a ela 
correspondente; examinar as fases de execução da despesa, inclusive verificando a regularidade 
das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e 
razoabilidade; exercer o controle sobre a execução da receita bem como as operações de crédito , 
emissão de títulos e verificação dos depósitos de cauções e finanças; exercer o controle sobre os 
créditos adicionais bem como a conta "restos a pagar" e "despesas de exercícios anteriores"; 
acompanhar a contabilização dos recursos provenientes de celebração de convênios e 
examinando as despesas correspondentes; supervisionar as medidas adotadas pelos Poderes 
Executivo e Legislativo para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite; realizar o 
controle dos limites e das condições para a inscrição de Restos a Pagar, processados ou não; 
realizar o controle da destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos; controlar o 
alcance do atingimento das metas fiscais dos resultados primário e nominal ; acompanhar o 
atingimento dos índices fixados para a educação e a saúde, estabelecidos pelas Emendas 
Constitucionais nºs 14/1998 e 29/2000, respectivamente; acompanhar, para fins de posterior 
registro no Tribunal de Contas dos Municípios, os atos de admissão de pessoal , a qualquer títu lo, 
na administração direta e indireta municipal , incluídas as fundações instituídas ou mantidas pelo 
poder público municipal , excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão e 
designações para função gratificada; verificar os atos de aposentadoria para posterior registro no 
Tribunal de Contas; realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do sistema de 
controle interno, inclusive quando da edição de leis, regulamentos e orientações. 

Artigo 4° - Compete à Chefia de Gabinete auxiliar o prefeito na organização e coordenação das 
atividades, bem como, nas relações com os parlamentares e demais munícipes; 

Artigo 5° - Compete à Assessoria Jurídica prestar assessoramento técnico-jurídico, na área 
administrativa, analisar e orientar a aplicação de leis e regulamentos, estudar e sugerir soluções 
para assuntos de ordem administrativo-legal de interesse da administração, praticar os demais atos 
e promover medidas que se relacionem com atribuições próprias da Assessoria Jurídica. 
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